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Apovado por unanrrnidade

EM j6_/Q:=/lêÚ
ESTADO DO PARÁ

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
cÂulu vruxlcrpAt, DE ELDoRÂDooo cana.lÁs

GABINETE DO VEREADOR JOSEMIR LIMA,/PSD

rxnrcrçÃo x"lj,»o zozt.

"Solicita-se que o Poder Executivo Municipal,
formalize junto ao Poder Executivo Estadual a
reforma de um espaço na Delegacia de Polícia
Civil de Eldorado do Carajás, destinado à
instalação da Sala Lilás, com o propósito de
oferecer atendimento especializado e acolhedor às

mulheres vítimas de violência."

O YERf,,ADOR JOSEMIR DA SILVA LIMA, no uso de suas atribuições que lhe são conÍbridas
pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Intemo,

CONSIDERAI{DO o disposto na Lei Ordinriria n' 527, de 12 de julho de 2023, que institui a
"Sala Lilás" no âmbito do Município de Eldorado do Carajás, Estado do Pará, com o objetivo de
prestar atendimento especializado e humanizado às mulheres vítimas de violência, e dá outras
providências.

NDICAAO PODER EXECUTIVO MTJNICIPAL:

Que formalize j unto ao Poder Executivo Estadual a reforma de um espaço na Delegacia de Polícia
Civil de Eldorado do Carajás, destinado à instalação da Sala Lilás, com o propósito de oferecer
atendimento especializado e acolhedor às mulheres vitimas de violência.

JUSTIFICATIVA:

A sala lilás, também coúecida como sala de escuta ou sala de acolhimento, é um espaço
especialmente projetado para oferecer suporte e assistência às vítimas de violência, especialmente
mulheres vítimas de violência doméstica ou sexual. A cor likis loi escolhida por representar a luta
contra a violência de gênero e a busca pela igualdade.

A importância da sala lilís é multifacetada. Primeiramente, ela oferece um ambiente seguro e
acolhedor para as vitimas, onde elas podem se sentir confortáveis e apoiadas para compartilhar
suas experiências. Muitas vitimas de violência enfrentam o medo, a vergonha e a culpa, e ter um
espaço dedicado onde são ouvidas e acreditadas pode ser crucial para iniciar o processo de
recuperação e superação.

A existência da sala lilás também contribui para a conscientização sobre a violência de gênero e a
importância de combater esse problema social. Ao oferecer um espaço visivel e acessível para as
vítimas, a sociedade reconhece a gravidade da violência e demonstra seu compromisso em ajudar
aqueles que estão sofrendo.

Em resumo, a sala lilás desempeúa um papel fundamental na proteção, apoio e empoderamento
das vítimas de violência, promovendo a justiça, a igualdade de gênero e o respeito pelos direitos
humanos.

contamos com a atenção e ação necessárias para atender a esta demanda em prol do bem-estar
coletivo.
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MTIMCIPAL DE ELDORADo Do CARAJÁS
GABII\IETE DO VEREADOR JOSEMIR LIMA,/PSD

Agradeço desde já a atenção dedicada a esta demanda.

Plenrírio Antônio Almeida Damasc ena, em 23 de fevereiro de 2O24.

JOSEMIR DA SILVA Assinado de forma
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Josemir da Silva Lima

Vereador /PSD
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